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PORTARIA No 598, DE 12 DE DEZEMBRO DE2022

O Prefeito lvlunicipal de Missaì, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e conforme os comunicados de férìas emitidos pela Secretaria MunicÌpal de Saúde,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as dìsposições em contrário.

GABINEIE Do PREFEITo IVìUNICIPAL DE MISSAL, 12 DE DEZEIV]BRO DE 2022.

-:4*'^Adiltol-uis Ferrari
Prefeito Municipal
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SecretarÌa N4unicipal de Saúde.

SERVIDOR CARGO PERIODO

AQUISIWO

PERiODO A SER

USUFRUIDO

Dione Fátima Silva da

Costa

Agente Comunitário de

Saúde

202U2022 t21L212022 a

1010112023 (trinta

dias)

Janice Aparecida Jank Auxiliar de Dentista 202U2022 I21t212022 a

3UL212022

(vinte dias)

Marleni Weber Soares Agente Comunitário de

Saúde

202L12022 7211212022 a

I0lOLl2023 (trinta

dias)

MirÌana Freitas de Lima Agente Comunitário de

Saúde

2021,12022 121t212022

L010u2023

dias)

a

(trinta


